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ACRÓNIMOS 

 

ARU - Área de Reabilitação Urbana 

CMG- Câmara Municipal de Góis 

DL - Decreto-lei 

DR - Diário da República 

EN – Estrada Nacional 

IHRU - Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana 

IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis 

IMT - Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

IRC - Imposto sobre o Rendimento de pessoas Coletiva 
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IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado 

RCM - Resolução do Conselho de Ministros 

RJIGT - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

RJRU - Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 

ORU - Operação de Reabilitação Urbana 
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1 INTRODUÇÃO   

 

 

 

O presente documento apresenta a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira, adiante designada 

por ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira ou ARU-VG. 

A reabilitação urbana afirma-se como uma componente fundamental das 

políticas urbanas e da habitação, refletindo uma nova lógica de ocupação do 

território, assente na contenção dos perímetros urbanos, na mobilização dos seus 

solos expectantes, na utilização dos edifícios existentes e na requalificação dos 

espaços públicos que os servem. 

A requalificação urbana visa a manutenção do tecido urbano existente e a sua 

modernização, através da realização de obras de remodelação ou beneficiação 

dos sistemas de infraestruturas urbanas, equipamentos e espaços verdes de 

utilização coletiva e de obras nos edifícios. 

Localizada no extremo noroeste do município, na margem esquerda do rio Ceira, 

Vila Nova do Ceira (outrora denominada Várzea de Góis) é a mais pequena 

freguesia no concelho de Góis, com cerca de 20,5 km² de área.  

A freguesia contabilizava 929 habitantes, por altura dos Censos 2011, e tem sede 

no lugar de Várzea Grande, para onde é delimitada a Área de Reabilitação 

Urbana. 

Sobretudo caraterizado por um ambiente rural, onde as atividades agrícolas tem 

forte presença, em articulação com os usos habitacionais, e por uma dispersão 



Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

 

5 

 

geográfica do edificado, é ao longo do eixo viário mais antigo, a EN 342-3 (Rua 

Doutor Francisco Martins Carneiro e Rua da Comissão de Melhoramentos), que se 

verifica a maior dinâmica funcional. Aqui se localizam os edifícios mais antigos e 

de maior valor patrimonial, assim como vários serviços e espaços comerciais, 

numa malha urbana mais encerrada e que formata a rua.   

É com vista ao melhoramento da qualidade de vida da população e de um 

aumento da atratividade da sede de freguesia de Vila Nova do Ceira, que a 

autarquia propõe para o lugar da Várzea Grande a delimitação de uma ARU e 

consequente desenvolvimento da respetiva Operação de Reabilitação Urbana. 

 

 

Figura 1 - Vista aérea de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira. 

Fonte: Google Maps 
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2 ENQUADRAMENTO  LEGAL 

 

 

A delimitação de uma Área de Reabilitação Urbana obedece ao disposto no 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei nº 

307/2009, de 23 de outubro e alterado e republicado pela Lei nº 32/2012, de 14 

de agosto, nomeadamente no artigo 13º. Assim, acompanham e complementam 

esta Memória Descritiva e Justificativa, a Planta com a Delimitação da Área 

abrangida (Anexo I – Planta da Delimitação da ARU de Várzea Grande - Vila Nova 

do Ceira) e o Quadro dos Benefícios Fiscais (Anexo II), designadamente os 

associados aos impostos municipais sobre o património, como o Imposto 

Municipal sobre Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões 

onerosas de imóveis (IMT), nos termos da lei aplicável em vigor. 

As ARU são, portanto, áreas territorialmente delimitadas que justificam uma 

intervenção integrada, em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência 

– dos pontos de vista do uso, da solidez, da segurança, da estética ou ainda da 

salubridade - dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de utilização 

coletiva e dos espaços verdes e de utilização coletiva (artigo 2º do RJRU).  

Enquanto política pública, a reabilitação urbana é, portanto, da incumbência da 

administração pública, ainda que se considere dever dos proprietários assegurar 

a reabilitação dos seus edifícios e frações.   

Assim, é à Câmara Municipal que compete a Delimitação da ARU, de acordo com 

a tramitação disposta do RJRU e seguidamente apresentada: 

 

 

Figura 2 - Tramitação do processo de delimitação da ARU 
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As intervenções de reabilitação urbana devem desenvolver-se de forma 

articulada, através de Operações de Reabilitação Urbana (ORU) que ocorrem 

dentro das Áreas de Reabilitação Urbana (ARU).  

Deve a Câmara Municipal de Góis (CMG), num prazo de 3 anos seguintes à 

aprovação da ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira, propor à Assembleia 

Municipal a aprovação da correspondente Operação de Reabilitação Urbana, que 

se desenvolverá através de Plano de Pormenor (cumprindo o disposto no RJIGT) 

ou através de instrumento próprio (devendo ser elaborado, para o efeito, um 

Plano Estratégico de Reabilitação Urbana). 
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3 CARATERIZAÇÃO  DA  ÁREA 

 

 

 

A Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

corresponde à aldeia de Várzea Grande, incluindo o seu centro administrativo e 

funcional – núcleo histórico – e as zonas de expansão, essencialmente para 

sudeste, ao longo de eixos viários que foram sendo abertos paralelamente ao Rio 

Ceira e à estrada nacional N2, e portanto, aproveitando a melhor disposição solar 

e a orografia mais favorável.    

A área delimitada engloba, ainda: 

- O troço da EN2 (que se desenvolve paralelamente ao rio, na sua margem 

esquerda); 

- Parte do lugar do Passo, junto à EN2 e onde se localiza a ponte sobre o Rio 

Ceira, que liga a Várzea Grande ao lugar da Várzea Pequena, na margem oposta 

do rio; 

- Parte do lugar do Caracol, onde se localiza o edifício do antigo Hospital 

Monteiro Bastos, que também já funcionou como Centro de Férias e Atividades 

da UPAJ e como Centro de Dia de Vila Nova do Ceira, mas que se encontra 

presentemente abandonado e em degradação.  

 

São seguidamente apresentados alguns dados estatísticos – Censos 2011 - da 

área em estudo, embora não tenham correspondência direta com os limites 

propostos para a ARU, uma vez que as subseções selecionadas (subsecções do 

INE) não têm os mesmos limites físicos, como demonstra a figura seguinte.  
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       Subsecções consideradas 

                           Delimitação da ARU - VG 

Figura 3 - Subsecções estatísticas consideradas no estudo 

 

A análise aos dados permite concluir que a área em estudo se carateriza 

essencialmente por uma população envelhecida (mais de 40% da população 

residente tem mais de 65 anos) e que o edificado mais recente (posterior a 2001) 

representa apenas 17,4% do total de edifícios (43, no total das subsecções). 

Trata-se de uma zona maioritariamente residencial, contabilizando-se 565 

alojamentos, ou seja, 1,07 alojamentos por edifício. Destes, cerca de 4% se 

encontravam vagos, à data do inquérito, e apenas metade tinha acesso à rede de 

saneamento (49,6%).  
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                                               Indivíduos residentes - 2011 

total 
≤ 13 anos > 65 anos 

nº % nº % 

326 20 6,1 133 40,8 

Edifícios 

total 
construídos antes 1919 construídos 2001-2011 

nº % nº % 

247 57 23,1 43 17,4 

Alojamentos 

total 
vagos com esgotos 

nº % nº % 

265 11 4,3 127 49,6 
 

Tabela 1– Dados estatísticos nas subsecções de Várzea Grande 

Fonte: INE, Censos 2011 

 

É possível verificar ainda que habitavam, à data dos Censos, apenas 1,22 

indivíduos por alojamento. Ou seja, apesar de não se verificarem muitos edifícios 

vagos, uma grande parte das habitações tinha apenas um habitante, sendo 

elevada a probabilidade de ser tratar de um indivíduo com mais de 65 anos. 

O Índice de envelhecimento
1
 da população tem aumentado, de resto, um pouco 

por todo o país, com maior incidência nos concelhos do interior, de que Góis não 

é exceção. O gráfico seguinte permite perceber que o índice de envelhecimento 

no concelho de Góis é inclusivamente superior ao da média da Região da Coimbra 

e bastante acima da média nacional (Portugal continental).  

Acentuado pelo contexto generalizado da crise económica, o elevado índice de 

envelhecimento da população é sobretudo justificado pela emigração da 

população em idade ativa, por via do abandono da agricultura e do êxodo rural, e 

pela baixa taxa de natalidade. 

 

                                                                 

1
 Relação entre a população idosa e a população jovem, definida habitualmente como o quociente 

entre o número de pessoas com 65 ou mais anos e o número de pessoas com idades compreendidas 
entre os 0 e os 14 anos (expressa habitualmente por 100 pessoas dos 0 aos 14 anos). (Censos 2011) 
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Gráfico 1 – Índice de envelhecimento da população (Pordata). 

 

Geograficamente, a população com idade superior a 65 anos reside sobretudo no 

quadrante nordeste da ARU, onde está localizado o Lar de Idosos de Vila Nova do 

Ceira (sob gestão da Santa Casa da Misericórdia de Góis).  

Aparte dessa zona, verifica-se uma correspondência entre as áreas com maior 

número de população idosa e os edifícios mais antigos, anteriores a 1919 (Figuras 

4 e 5), junto ao eixo Rua Doutor Francisco Martins Carneiro e Rua da Comissão de 

Melhoramentos. 

Toda a área delimitada como Área de Reabilitação Urbana apresenta carências ao 

nível do espaço público, nomeadamente de infraestruturação e pavimentação, 

toponímia e informação direcional, mobiliário urbano e definição de passeios e 

passadeiras. Estas carências assumem especial urgência de resolução na zona 

mais histórica do eixo viário acima referido, por se tratar da área com maior 

dinâmica funcional, onde se localizam os edifícios com maior valor patrimonial, 

que importa dignificar, e onde se localizam os espaços públicos de maior 

expressão, como o Largo do Adro da Igreja e o alargamento da Rua Dr. Francisco 

Martins Carneiro, em frente à Cooperativa de Vila Nova do Ceira. 
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Figura 4 – Número de indivíduos residentes com mais de 65 anos, por subsecção estatística 

 

 

 

 

Figura 5 – Número de alojamentos construídos antes de 1919, por subsecção estatística 
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A imagem seguinte apresenta a localização dos principais imóveis de valor 

patrimonial e os equipamentos existentes na área agora delimitada, descritos de 

forma breve nas Tabelas 2 e 3. 

 

 

Figura 6 – Imóveis de valor patrimonial e Equipamentos na ARU de Várzea Grande - Vila Nova do 

Ceira. 

 

IMÓVEIS DE VALOR PATRIMONIAL 

Imóvel Número SIPA Descrição Classificação 

1. Hospital Monteiro 
Bastos/Centro de 
Férias e Atividades 
da UPAJ/ Centro de 
Dia de Vila Nova do 
Ceira 

IPA.00010894 

Construção do hospital em 1915, tendo o 
seu uso mudado ao longo do século. 
Encontra-se já vários anos desocupado e 
em estado de degradação. 
Implantação harmónica, a meia encosta, 
junto ao Rio Ceira, dotado de vasto terreiro 
e situado em plano inferior à estrada. 
Planta longitudinal, composta, em T, 
irregular; volumes articulados, disposição 
horizontal das massas; cobertura 
diferenciada em telhados de 3 e 4 águas. 
  
 

Inexistente 
 

2. Igreja Paroquial de 
Vila Nova do Ceira / 
Igreja de São Pedro 

 

IPA.00020870 

Construída no séc. XIX sobre um outro 
templo do séc. XVII, no centro da 
localidade, num adro com um fontanário 
adossado ao muro. 
Planta longitudinal, composta por nave, 
capela-mor e sacristia.  
 

Proposta pelo PDM 
de Góis (DR 72) 
como Valor 
Concelhio (Imóvel 
de Interesse 
Municipal), em 
2003. 
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3. Solar e Capela da 
Quinta da Costeira 

 
IPA.00020869 Construídos no séc. XVI, junto à estrada. 

Proposta pelo PDM 
de Góis (DR 72) 
como Valor 
Concelhio (Imóvel 
de Interesse 
Municipal), em 
2003. 
 

4. Capela de São 
Sebastião/Capela do 
Mártir 

 

IPA.00017312 

Adossada a um antigo solar, conhecido por 
Solar do Mártir e do qual fazia parte, 
chegou a dar nome ao lugar, outrora 
conhecido por Várzea de S. Sebastião. 
Tem planta retangular simples.  

Proposta pelo PDM 
de Góis (DR 72) 
como Valor 
Concelhio (Imóvel 
de Interesse 
Municipal), em 
2003. 
 

5. Solar da Família 
Cortez 

 
- 

Edifício de 2 pisos e com duas frentes de 
rua, uma delas para o Largo do Adro da 
Igreja.  
Alberga atualmente a sede da Cooperativa 
de Vila Nova do Ceira. 

Referido no PDM de 
Góis (DR 72) como 
Outros Valores 
Arquitetónicos, em 
2003. 

 

Tabela 2– Imóveis de valor patrimonial na ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

Fonte: inventário SIPA - Sistema de Informação para o Património Arquitetónico;  

PDM de Góis, RCM nº 41/2003 

EQUIPAMENTOS 

Equipamento Domínio Descrição 

A. Junta de Freguesia de Vila 
Nova do Ceira / Museu de 
Vila Nova do Ceira 

Administrativo e Cultural 

Edifício de 2 pisos, localizado na Rua da Comissão de 
Melhoramentos. 
Alberga o posto de correios.  
Alberga o Museu de Vila Nova do Ceira, de etnografia, 
com várias peças oferecidas ao longo dos anos pela 
população e entidades. 
 

B. Cooperativa Social e 
Agroflorestal de Vila Nova 
do Ceira, C.R.L. 

 

Solidariedade Social, 
Comércio e Serviços 

Antigo Solar da Família Cortez, é um edifício de 2 pisos 
e com duas frentes de rua, uma delas para o Largo do 
Adro da Igreja.  
A Cooperativa foi fundada em 1968 e desempenha 
atualmente um importante papel no desenvolvimento 
do comércio e dos serviços em torno dos produtos 
endógenos, e na dinamização dos vários grupos sociais 
e etários na freguesia.  
 

C. Lar de Idosos, Centro de 
Dia, Serviço de Apoio 
Domiciliário e Centro de 
Atividade de Tempos 
Livres da Santa Casa da 
Misericórdia em Vila Nova 
do Ceira  

 

Segurança Social 

Edifício de 1 piso, construído em 2005 na Rua das 
Figueirinhas.  
Com capacidade para 35 utentes no lar, presta apoio 
diário a cerca de 200 utentes e desempenha um 
importante papel no apoio à 3º idade e à infância, na 
freguesia e no concelho. 

D. Jardim Infantil + Escola 
Básica do1º Ciclo de Vila 
Nova do Ceira 

Educação 

Edifício de 1 piso, localizado na Rua Inácio dos Santos 
Simões. 
Encontra-se atualmente em obras de reabilitação e 
ampliação. 

E. Pavilhão Gimnodesportivo 
de Vila Nova do Ceira 

Desporto 
Localizado junto à JI/EB1 de Vila Nova do Ceira, na Rua 
Inácio dos Santos Simões, encontra-se atualmente em 
obras de reabilitação. 

F. Casa do Povo de Vila Nova 
do Ceira 

Cultural 

Edifício de 1 piso, localizado na Rua Inácio dos Santos 
Simões, que alberga a Casa do Povo, fundada em abril 
de 1967. 
 

   

 

Tabela 3– Equipamentos na ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 
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Figura 7 – Hospital Monteiro Bastos/Centro de Férias e Atividades da UPAJ/ Centro de Dia de Vila 

Nova do Ceira 

 

 

Figura 8 – Igreja de São Pedro. 
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Figura 9 – Capela de São Sebastião e Solar do Mártir. 

 

Figura 10 – Junta de Freguesia de Vila Nova do Ceira. 

 

Figura 11 – Cooperativa Social e Agroflorestal de Vila Nova do Ceira. 
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Figura 12 – Lar de Idoso da Santa Casa da Misericórdia em Vila Nova do Ceira 

 

Figura 13 – Escola Básica do 1º ciclo de Vila Nova do Ceira. 

 

Figura 14 – Casa do Povo de Vila Nova do Ceira. 
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A concentração de construções de valor histórico e arquitetónico, assim como a 

malha urbana, composta por construções adossadas, na maior parte dos casos, e 

cujas fachadas formatam as ruas estreitas e os largos, permitem-nos identificar a 

área do núcleo histórico ao longo do eixo viário da EN 342-3. 

Foi, portanto, neste local, em torno da atual Igreja de S. Pedro, onde existia um 

templo mais antigo, e a zona da capela de São Sebastião, na Rua Armando da 

Conceição Simões, que se implantou o núcleo original do lugar.  

Denota-se ainda antiguidade nos edifícios no lugar do Passo, junto à Estrada 

Nacional 2 e antes da ponte sobre o Rio Ceira. 

O desenvolvimento da Várzea Grande decorreu, de forma dispersa, ao longo dos 

eixos viários, sobretudo no sentido sul/sudeste, procurando a melhor exposição 

solar e os declives menos acentuados, mas mantendo a proximidade ao rio. 

 

Cada uma destas zonas apresenta caraterísticas específicas, naturalmente 

decorrentes da sua época de construção, no que diz respeito à relação dos 

edifícios com as ruas (havendo maior afastamento, nos casos mais recentes, 

como no troço sul da Rua 25 de Abril e na Rua das Figueirinhas) e no perfil viário: 

as mais recentes são mais largas e mais salubres, mas nem sempre estão 

infraestruturadas ou têm passeio com adequadas dimensões para uma 

mobilidade universal e segura (por exemplo, a Rua das Figueirinhas).  

O estado de conservação e urgência de intervenção, quer no edificado quer no 

espaço público, é bastante variável ao longo de toda a área delimitada, 

independentemente da sua época de construção.  

Sede de uma freguesia envelhecida, mas dinâmica e com orgulho nas suas gentes 

e nos seus valores, a Várzea Grande deve procurar, no plano físico, uma imagem 

coerente e funcional, dando resposta às atuais exigências e necessidades do 

quotidiano dos seus habitantes e visitantes.  
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4 FUNDAMENTAÇÃO  DA  DELIMITAÇÃO 

 

 

A delimitação de uma Área de Reabilitação Urbana permite e facilita um conjunto 

de intervenções integradas, desde a salvaguarda do património edificado, à 

valorização do património cultural e reforço da identidade do lugar, acesso a 

infraestruturas, dinâmica funcional e de usos, entre outros.  

Dentro de uma mesma área, congregam-se preocupações e objetivos do âmbito 

de várias políticas públicas: a política urbanística, a habitacional, ambiental, de 

transportes, passando ainda pelas políticas públicas de coesão socioeconómica e 

de proteção e salvaguarda do património.  

 

A ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira, englobando três áreas, ou 

momentos do seu desenvolvimento urbano, procura criar condições para novas 

sinergias entre elas, complementando-se e apresentando uma oferta de 

comércio e serviços integrada, assim como uma coerência no plano físico e na 

intervenção no edificado e espaço público. São esses momentos: 

- Núcleo Histórico (NH), correspondendo ao núcleo mais antigo e funcionalmente 

mais dinâmico da Várzea Grande, ao longo do eixo viário da EN342-3, as ruas Dr. 

Francisco Martins Carneiro e Comissão de Melhoramentos; 

- Expansão Sul (ES), compreendendo a zona de expansão mais antiga, ao longo da 

Rua 25 de Abril, e a mais recente, na Rua das Figueirinhas e da Av. Filvar, 

infraestrutura recentemente aberta, e para onde ainda não se verificou pressão 

construtiva; 

- EN2 (EN), incluindo os lugares do Passo e do Caracol, onde se localiza o edifício 

do antigo hospital Monteiro Bastos. 
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Figura 15 - Zonamento na ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira. 

 

A reabilitação urbana, quer do edificado de particulares, a quem são oferecidos 

inventivos (benefícios fiscais e outros), quer do espaço e dos imóveis públicos, 

qualifica essa área e cria uma dinâmica geradora de iniciativa, de novos usos e 

funções, contribuindo assim para a permanência e fixação de residentes e 

atividades. Com isto, é ainda promovida a contenção dos perímetros urbanos, ao 

invés da expansão a que se tem vindo a assistir nas últimas décadas.  

No caso concreto da ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira, pretende-se não 

só incentivar a reabilitação do edificado privado - promovendo a fixação de 

residentes essencialmente na zona antiga e, em simultâneo, preservando o valor 

patrimonial de alguns desses imóveis, como potenciar um conjunto de obras 

públicas. 

Essas obras públicas contribuirão de forma assertiva para a melhoria das 

condições de vida dos varzeenses, e para um maior desenvolvimento económico 

da freguesia. Entre elas, destaca-se a infraestruturação e melhoramentos nas 

ruas 25 de Abril, da Figueirinha e do Canto, entre outras, assim como a 

requalificação do Adro da Igreja, para o qual se pretende uma imagem mais 
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coerente e apelativa, neste que é um espaço carregado de história e de 

identidade.    

Importante referir a importância da reabilitação do edifício e áreas envolventes 

do antigo hospital Monteiro Bastos, junto à EN2. Embora se trate de um local 

mais afastado do centro, a ARU a reabilitação deste espaço será de inegável 

contributo para a afirmação de Vila Nova do Ceira e de Góis num contexto local e 

regional. A sua inclusão na ARU sublinha esse papel motor e são facilita, por via 

dos incentivos fiscais e da inclusão numa estratégia global, futuras intervenções 

nesta área.  

A delimitação de uma ARU e a prossecução dos objetivos para ela definidos, 

permite, portanto, não só a melhoria do seu património construído e um reforço 

da sua atratividade e centralidade, como evita a dispersão do edificado para 

áreas de maior valor natural, que interessa preservar.  

 

A delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do 

Ceira enquadra-se, pois, numa visão estratégica mais vasta, de prioridades de 

intervenção no território concelhio, e assume-se urgente pela especificidade da 

zona, já anteriormente apresentada neste documento. 
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5 OBJETIVOS   

 

 

De forma geral, à reabilitação urbana colocam-se cinco grandes desafios: 

- Articular o dever de reabilitação dos edifícios que incumbe aos privados com 

a responsabilidade pública de qualificar e modernizar o espaço, os equipamentos 

e as infraestruturas das áreas urbanas a reabilitar; 

- Garantir a complementaridade e coordenação entre os diversos atores, 

concentrando recursos em operações integradas de reabilitação nas “áreas de 

reabilitação urbana”, cuja delimitação incumbe aos municípios e nas quais se 

intensificam os apoios fiscais e financeiros; 

- Diversificar os modelos de gestão das intervenções de reabilitação urbana, 

abrindo novas possibilidades de intervenção dos proprietários e outros parceiros 

privados; 

- Criar mecanismos que permitam agilizar os procedimentos de controlo 

prévio das operações urbanísticas de reabilitação; 

- Desenvolver novos instrumentos que permitam equilibrar os direitos dos 

proprietários com a necessidade de remover os obstáculos à reabilitação 

associados à estrutura de propriedade nestas áreas. 

A ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira tem os seguintes objetivos 

específicos: 

- Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados, 

devolutos ou funcionalmente inadequados;  

- Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque 

imobiliário urbano e dos espaços não edificados;  

- Incentivar os privados a reabilitar o seu património, através da atribuição de 

benefícios fiscais, celeridade no processo administrativo e outros programas de 

apoio; 

- Promover a reocupação do edificado/frações desocupadas, através da 

adaptação destes espaços a novas funções dinamizando este mercado com 

programas de apoio ao arrendamento, atraindo novos públicos;  
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- Criar condições para um maior dinamismo imobiliário, que potencie novos 

atores locais; 

- Promover a estrutura morfológica e cadastro urbano;  

- Restaurar/incentivar a reabilitação do património histórico, arquitetónico e 

paisagístico; 

- Valorizar o património cultural como fator de identidade e competitividade 

urbana; 

- Promover, sempre que possível, a eliminação ou integração dos elementos 

dissonantes, sobretudo na envolvente de edifícios de reconhecido valor 

patrimonial; 

- Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação;  

- Incentivar intervenções coerentes, integradas e profunda, com vista à 

melhoria da qualidade do espaço públicos da aldeia de Vázea Grande: 

o Modernizar as infraestruturas urbanas, nomeadamente as redes 

de abastecimento de água, rede de saneamento e recolha de águas 

pluviais, redes elétrica e de telecomunicações; 

o Promover a melhoria geral da mobilidade, incluindo a 

acessibilidade para cidadãos com mobilidade condicionada; 

o Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os 

equipamentos de utilização coletiva; 

 

A delimitação da ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira produz os seguintes 

efeitos:  

- Obriga à definição pelo município de benefícios fiscais associados aos 

impostos municipais, nomeadamente IMI e IMT; 

- Confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos 

sobre os edifícios ou frações nela compreendidos o direito de acesso aos apoios e 

incentivos fiscais e financeiros à reabilitação urbana, nomeadamente em sede de 

IVA, IRC e IRS; 

- Compromete o município a aprovar uma Operação de Reabilitação Urbana 

para esta área num prazo máximo de três anos, sob pena de caducidade da ARU.
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6 DELIMITAÇÃO  DA  ARU 

 

 

A Área de Reabilitação Urbana proposta para Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

tem 43,20ha, e engloba o centro da aldeia da Várzea Grande, sede de freguesia, 

nomeadamente o núcleo mais antigo, e as áreas de expansão para sul/sudeste, 

assim como os terrenos do antigo Hospital Monteiro Barros, localizado junto à 

estrada nacional N2. 

Genericamente, o limite da ARU é traçado (no sentido dos ponteiros do relógio e 

partindo do antigo hospital), pela estrada N2, pelas traseiras das edificações a sul 

do aglomerado e, no sentido sul-norte, pelas traseiras das edificações, 

paralelamente à Rua 25 de Abril, fazendo depois uma inflexão a sudoeste, sendo 

delimitada pela Rua José Matos Cruz. Engloba depois os edifícios com acesso pela 

estrada EN 342-3, de ambos os lados da mesma, nos seus troços de Rua Dr. 

Francisco Martins Carneiro e Rua da Comissão de Melhoramentos, incluindo 

portanto o Largo do Adro da Igreja. Perto da estrada N2, A delimitação da ARU 

sofre um alargamento, englobando os edifícios do lugar do Passo, até ao início da 

ponte sobre o Rio Ceira, onde é delimitada pelo rio, na sua margem esquerda, no 

lugar de Caracol, e depois pela estrada N2 até ao antigo hospital. 

Ou seja, a ARU de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira engloba os principais largos 

e espaços de lazer, equipamentos e imóveis de valor patrimonial, assim como as 

ruas que os unem e o edificado entre eles, tal como consta da Planta da 

Delimitação da ARU, Anexo I deste documento, e na imagem seguinte. 

 



Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

 

25 

 

 

Figura 16 – Limite da área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

 (sobre imagem aérea do Google Maps) 

 

 

N 
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Figura 17 – Lugar do Caracol – EN2. 

 

Figura 18 – Rua Dr. Francisco Martins Carneiro - EN 342-3. 

 

Figura 19 – Largo Adro da Igreja - EN 342-3. 
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Figura 20 – Largo Adro da Igreja. 

 

 

Figura 21 – Lugar do Passo – EN2 
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. 

7 BENEFÍCIOS  FISCAIS 

 

 

Refere o RJRU (artigo 14º) que a delimitação de uma ARU obriga o Município a 

definir os benefícios fiscais associados aos impostos municipais sobre o 

património a conceder aos proprietários e detentores de direitos sobre o 

património edificado, objeto das ações de reabilitação urbana. Assim: 

- Os prédios urbanos
2
 objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de 

Imposto Municipal dobre Imóveis (IMI) por um período de cinco anos, a contar do 

ano, inclusive da conclusão da mesma reabilitação.  

- São isentas de Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis 

(IMT) as aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano 

destinado exclusivamente a habitação própria e permanente, na primeira 

transmissão onerosa do prédio reabilitado, quando localizado na ARU de Várzea 

Grande – Vila Nova do Ceira. 

Como medida adicional de incentivo à reabilitação, o Município define ainda uma 

redução de 50% do valor das taxas administrativas cobradas pela Câmara 

Municipal de Góis, no âmbito dos processos relativos a ações de reabilitação, nos 

termos definidos pela lei.  

O RJRU, de acordo com o definido pelo Código do IVA e com o Estatuto dos 

Benefícios Fiscais
3
, prevê ainda outros benefícios e incentivos, nomeadamente 

isenções fiscais aos imóveis classificados, assim como benefícios sobre o IVA, IRS 

ou IRC. 

O quadro do Anexo II apresenta o conjunto de benefícios fiscais à reabilitação de 

imóveis na Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira, 

diretamente decorrentes do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, não 

dispensando a consulta da legislação em vigor, nomeadamente o Estatuto dos 

Benefícios Fiscais – EBF - e o Código do IVA – CIVA.  

 

                                                                 

2
 Os benefícios fiscais concedidos referem-se à totalidade do prédio, mesmo que só parte dele se 

encontre abrangido pela ARU. 
3 Possíveis de consultar no Anexo III a este documento, no sítio eletrónico do IHRU:  
http://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/apoios/incentivosfiscais.html e no Portal das 
Finanças : info.portaldasfinanças.gov.pt  
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De referir que, de acordo com o definido no EBF, e para beneficiar dos apoios 

financeiros nele consagrados (referentes ao IRS, IRC e IMT), deve resultar das 

obras de intervenção no imóvel um estado de conservação de, pelo menos, dois 

níveis acima do atribuído antes da intervenção (alínea a) do nº 22 do artigo 71º 

do EBF). 

“Os níveis de conservação refletem o estado de conservação de um prédio 

urbano ou de fração autónoma e a existência, nesse prédio ou nessa fração, de 

infraestruturas básicas” (nº 1 do artigo 5º do DL nº 266-B/2012, de 31 de 

dezembro). 

A sua atribuição é válida por três anos, e os níveis de conservação definidos pelo 

referido diploma são cinco, conforme a tabela seguinte. 

 

Nível Estado de Conservação 

5 Excelente 

4 Bom 

3 Médio 

2 Mau 

1 Péssimo 

                                       Tabela 4 –Níveis de Conservação.  

 

A comprovação do início e da conclusão das ações de reabilitação é da 

competência da câmara municipal de Góis, assim como a nomeação de um 

técnico habilitado para a certificação do estado do imóvel
4
, antes e depois da 

intervenção, e consequente atribuição do referido nível do estado de 

conservação. 

Para esta atribuição, deve o técnico utilizar a ‘Ficha de Avaliação do Nível de 

Conservação de Edifícios’ do NRAU, publicado pela Portaria nº 1192-B/2006, de 3 

de novembro, e segue as instruções de aplicação do ‘Método de Avaliação do 

Estado de Conservação de Imóveis’ (MAEC). 

                                                                 

4
 O técnico deverá ser um arquiteto, engenheiro ou engenheiro técnico inscrito na respetiva ordem 

profissional, nomeado de acordo com o DL nº 266-B/2012, de 31 de dezembro. 

 



Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

 

30 

 

 

Além destes benefícios, a localização de um imóvel a reabilitar numa ARU pode 

ainda conceder o acesso a apoios financeiros (empréstimos) em condições mais 

favoráveis que as praticadas no mercado. Estes apoios, como o IFFRU2020 

(Instrumento Financeiro de Reabilitação e Revitalização Urbanas)
5
, vão sendo 

divulgados pelo IHRU na sua página oficial na internet, e a eles podem 

candidatar-se, nos devidos momentos, os proprietários ou titulares de outros 

direitos, ónus ou encargos dos prédios a reabilitar, desde que localizados em Área 

de Reabilitação Urbana e desde que cumpram os requisitos exigidos 

especificamente por cada programa de financiamento. 

 

O RJRU prevê ainda a possibilidade de se criarem situações de maior celeridade 

no processo administrativo no controlo prévio de operações urbanísticas. Refere-

se aqui o Regime Excecional para a Reabilitação Urbana – RERU – que, embora 

com caráter temporário, apresenta um conjunto de medidas que procura 

privilegiar a reabilitação através de operações urbanísticas de conservação, 

alteração, reconstrução e ampliação. São objeto destas medidas excecionais os 

edifícios ou frações, cuja construção tenha sido concluída há pelo menos 30 anos 

ou localizados em ARU, sempre que se destinem a ser afetos total ou 

predominantemente ao uso habitacional – artigo 1º do Decreto-Lei nº 53/2014, 

de 8 de abril. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                 

5 Ver Anexo IV 
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ANEXO  I  -  PLANTAS  DA  DELIMITAÇÃO  DA  ARU  DE  VÁRZEA  

GRANDE  -  VILA  NOVA  DO  CEIRA 
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ANEXO  I I  -  QUADRO  DOS  BENEFÍCIOS  FISCAIS 
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IMPOSTO BENEFÍCIO 

 

IMI – Imposto Municipal 

sobre Imóveis 

 

 

Isenção do imposto, por um período de 5 anos, a contar do ano, 

inclusive, da conclusão da reabilitação, para os prédios urbanos 

objeto das ações de reabilitação. 

 

IMT – Imposto Municipal 

sobre Transmissões 

Onerosas de Imóveis 

 

Isenção do imposto nas aquisições de prédio urbano ou de fração 

autónoma de prédio urbano destinado exclusivamente a habitação 

própria e permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio 

reabilitado. 

 

IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescentado 

Aplicação da taxa reduzida de 6% às empreitadas de reabilitação 

urbana, tal como definida em diploma específico, realizadas em 

imóveis ou em espaços públicos localizados em áreas de 

reabilitação urbana 

 

 

IRC – Imposto sobre o 

Rendimento Coletivo 

 

 

Isenção do imposto para os rendimentos obtidos com fundos de 

investimento imobiliário, que tenham sido constituídos entre 1 de 

Janeiro de 2008 e 31 de Dezembro de 2013 e em que pelo menos 

75% dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de 

reabilitação. 

 

 

IRS – Imposto sobre o 

Rendimento Singular 

 

 

- Dedução à coleta para efeitos de liquidação de IRS até ao limite de 

500€ de 30% dos encargos relacionados com a reabilitação dos 

imóveis. 

- Tributação de IRS à taxa autónoma de 5% de mais-valias 

decorrentes da alienação de imóveis reabilitados. 

- Tributação de IRS à taxa autónoma de 5% de rendimentos prediais 

decorrentes do arrendamento de imóveis reabilitados. 

OUTROS INCENTIVOS FINANCEIROS 

 

Redução do valor de taxas 

municipais, a prever no 

Regulamento Municipal de 

Taxas e Compensações 

Redução de 50% das taxas de entrada e apreciação de processos de 

obras, relativos a ações de reabilitação 

Redução de 25% do valor das taxas inerentes à emissão de alvará 

de licença ou à admissão de comunicação prévia de obras relativas 

a ações de reabilitação. 
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ANEXO  I I I  –  EXTRATOS  DA  LISTA  I  DO  CÓDIGO  DO  IVA  E  DO  

ESTATUTO  DOS  BENEFÍCIOS  FISCAIS 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CÓDIGO DO IVA (CIVA)  

(na sua redação à data de elaboração do presente documento) 

LISTA I – BENS E SERVIÇOS SUJEITOS A TAXA REDUZIDA 

 

 

2.23 - Empreitadas de reabilitação urbana, tal como definida em diploma específico, realizadas em 

imóveis ou em espaços públicos localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas críticas de 

recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades de reabilitação 

urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou no âmbito de operações de requalificação e 

reabilitação de reconhecido interesse público nacional.  

          (Redação da Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro) 

 

 

 

Nota: Não confundir com o ponto 2.27, que se refere a empreitadas fora de ARU: 

2.27 - As empreitadas de beneficiação, remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação 

de imóveis ou partes autónomas destes afetos à habitação, com exceção dos trabalhos de limpeza, de 

manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam a totalidade ou 

uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de ténis, golfe ou minigolfe ou 

instalações similares. 

A taxa reduzida não abrange os materiais incorporados, salvo se o respetivo valor não exceder 20 % do 

valor global da prestação de serviços. 
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ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS (EBF)  

(na sua redação à data de elaboração do presente documento) 

ARTIGO 71º – INCENTIVOS À REABILITAÇÃO URBANA 

 

 

1 - Ficam isentos do IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento 

imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional desde que constituídos entre 1 de 

janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75 % dos seus ativos sejam bens imóveis 

sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana. (Redação da Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro) 

 

2 - Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento referidos no 

número anterior, pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares, quer seja por distribuição 

ou mediante operação de resgate, são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10 %, 

exceto quando os titulares dos rendimentos sejam entidades isentas quanto aos rendimentos de 

capitais ou entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português ao qual 

os rendimentos sejam imputáveis, excluindo: 

a) As entidades que sejam residentes em país, território ou região sujeito a um regime fiscal 

claramente mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças; 

 

b) As entidades não residentes detidas, direta ou indiretamente, em mais de 25 % por entidades 

residentes. 

3 - O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de unidades de 

participação nos fundos de investimento referidos no n.º 1 é tributado à taxa de 10 % quando os 

titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.º do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais ou sujeitos passivos de IRS residentes em território português que 

obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não 

optem pelo respetivo englobamento. 

 

4 - São dedutíveis à coleta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, 30 % dos encargos 

suportados pelo proprietário relacionados com a reabilitação de: 

 

a) Imóveis, localizados em 'áreas de reabilitação urbana' e recuperados nos termos das respetivas 

estratégias de reabilitação; ou 

  

b) Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 

de Fevereiro, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

5 - As mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português são 

tributadas à taxa autónoma de 5 %, sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam 

inteiramente decorrentes da alienação de imóveis situados em 'área de reabilitação urbana', 

recuperados nos termos das respetivas estratégias de reabilitação. 

 

 

6 - Os rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território português 



Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

 

39 

 

são tributadas à taxa de 5 %, sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam inteiramente

decorrentes do arrendamento de: 

  

a) Imóveis situados em 'área de reabilitação urbana', recuperados nos termos das respetivas 

estratégias de reabilitação; 

 

 

b) Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

7 - Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de imposto 

municipal sobre imóveis por um período de cinco anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão da 

mesma reabilitação, podendo ser renovada por um período adicional de cinco anos. 

 

8 - São isentas do IMT as aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano 

destinado exclusivamente a habitação própria e permanente, na primeira transmissão onerosa do 

prédio reabilitado, quando localizado na 'área de reabilitação urbana'. 

 

 

9 - A retenção na fonte a que se refere o n.º 2 tem carácter definitivo sempre que os titulares sejam 

entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português ou sujeitos passivos 

de IRS residentes que obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma atividade comercial, 

industrial ou agrícola, podendo estes, porém, optar pelo englobamento para efeitos desse imposto, 

caso em que o imposto retido tem a natureza de imposto por conta, nos termos do artigo 78.º do 

Código do IRS. 

  

 

10 - A dispensa de retenção na fonte nos casos previstos no n.º 2 só se verifica quando os 

beneficiários dos rendimentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, da isenção de que 

aproveitam ou da qualidade de não residente em território português, até à data em que deve ser 

efetuada a retenção na fonte, ficando, em caso de omissão da prova, o substituto tributário 

obrigado a entregar a totalidade do imposto que deveria ter sido deduzido nos termos da lei, sendo 

aplicáveis as normas gerais previstas nos competentes códigos relativas à responsabilidade pelo 

eventual imposto em falta. 

 

 

11 - A prova da qualidade de não residente em território português é feita nos termos previstos nos 

artigos 15.º, 16.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de Novembro. 

 

 

12 - Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de 

investimento referidos no n.º 1, quando englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm 

direito a deduzir 50 % dos rendimentos relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no 

artigo 40.º-A do Código do IRS. (Redação da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro)

 

13 - As obrigações previstas no artigo 119.º e no n.º 1 do artigo 125.º do Código do IRS devem ser 

cumpridas pelas entidades gestoras ou registadoras. 

 

 

14 - As entidades gestoras dos fundos de investimento referidos no n.º 1 são obrigadas a publicar o 
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valor do rendimento distribuído, o valor do imposto retido aos titulares das unidades de 

participação, bem como a dedução que lhes corresponder para efeitos do disposto no n.º 6. 

 

15 - Caso os requisitos referidos no n.º 1 deixem de verificar-se, cessa nessa data a aplicação do 

regime previsto no presente artigo, passando a aplicar-se aos fundos referidos no n.º 1 o regime 

previsto no artigo 22.º, considerando-se, para este efeito, como um período de tributação, o 

período decorrido entre a data de cessação e o final do ano civil em que esta ocorreu. (Redação da 

Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março) 

 

 

16 - Cessando a aplicação do regime previsto no presente artigo nos termos do número anterior, os 

rendimentos de unidades de participação nos fundos de investimento referidos no n.º 1 que sejam 

pagos ou colocados à disposição dos participantes após a data daquela cessação, bem como as mais-

valias realizadas após essa data que resultem da transmissão onerosa, resgate ou liquidação dessas 

unidades de participação, são tributados nos termos previstos no artigo 22.º-A. (Redação da Lei n.º 

7-A/2016, de 30 de março) 

 

 

17 - As entidades gestoras dos fundos de investimento referidos no n.º 1 são solidariamente 

responsáveis pelas dívidas de imposto dos fundos cuja gestão lhes caiba. (Redação da Lei n.º 7-

A/2016, de 30 de março; anterior n.º 16.) 

 

 

18 - Os encargos a que se refere o n.º 4 devem ser devidamente comprovados e dependem de 

certificação prévia por parte do órgão de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral 

municipal, consoante os casos. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; anterior n.º 17.)

 

19 - As entidades mencionadas no número anterior devem remeter à administração tributária as 

certificações referidas no número anterior. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; anterior 

n.º 18.) 

 

 

20 - As isenções previstas nos n.os 7 e 8 estão dependentes de deliberação da assembleia municipal, 

que define o seu âmbito e alcance, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º da Lei das Finanças 

Locais. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; anterior n.º 19.) 

 

21 - Os incentivos fiscais consagrados no presente artigo são aplicáveis aos imóveis objeto de ações 

de reabilitação iniciadas após 1 de Janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de 

Dezembro de 2020. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; anterior n.º 20.)

 

22 - São abrangidas pelo presente regime as ações de reabilitação que tenham por objeto imóveis 

que preencham, pelo menos, uma das seguintes condições: (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 

março; anterior n.º 21.) 

 

 

a) Sejam prédios urbanos arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos 

artigos 27.º e seguintes do NRAU; 

 

 



Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Várzea Grande - Vila Nova do Ceira 

 

41 

 

b) Sejam prédios urbanos localizados em 'áreas de reabilitação urbana'. 

 

23 - Para efeitos do presente artigo, considera-se: (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; 

anterior n.º 22.) 

 

 

a) 'Ações de reabilitação' as intervenções destinadas a conferir adequadas características de 

desempenho e de segurança funcional, estrutural e construtiva a um ou vários edifícios, ou às 

construções funcionalmente adjacentes incorporadas no seu logradouro, bem como às suas frações, 

ou a conceder-lhe novas aptidões funcionais, com vista a permitir novos usos ou o mesmo uso com 

padrões de desempenho mais elevados, das quais resulte um estado de conservação do imóvel, pelo 

menos, dois níveis acima do atribuído antes da intervenção; 

  

 

b) 'Área de reabilitação urbana' a área territorialmente delimitada, compreendendo espaços 

urbanos caracterizados pela insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das 

infraestruturas urbanísticas, dos equipamentos sociais, das áreas livres e espaços verdes, podendo 

abranger designadamente áreas e centros históricos, zonas de proteção de imóveis classificados ou 

em vias de classificação, nos termos da Lei de Bases do Património Cultural, áreas urbanas 

degradadas ou zonas urbanas consolidadas; 

  

 

c) 'Estado de conservação' o estado do edifício ou da habitação determinado nos termos do disposto 

no NRAU e no Decreto-Lei n.º 156/2006, de 8 de Agosto, para efeito de atualização faseada das 

rendas ou, quando não seja o caso, classificado pelos competentes serviços municipais, em vistoria 

realizada para o efeito, com referência aos níveis de conservação constantes do quadro do artigo 

33.º do NRAU. 

24 - A comprovação do início e da conclusão das ações de reabilitação é da competência da câmara 

municipal ou de outra entidade legalmente habilitada para gerir um programa de reabilitação 

urbana para a área da localização do imóvel, incumbindo-lhes certificar o estado dos imóveis, antes 

e após as obras compreendidas na ação de reabilitação. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 

março; anterior n.º 23.) 

 

 

25 - A delimitação das áreas de reabilitação urbana para efeitos do presente artigo é da 

competência da assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, obtido parecer do IHRU, I. 

P., no prazo de 30 dias, improrrogáveis. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; anterior n.º 

24.)  

 

26 - Caso a delimitação opere sobre uma área classificada como área crítica de recuperação ou 

reconversão urbanística (ACRRU), não há lugar à emissão do parecer referido no número 

anterior. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março; anterior n.º 25.) 

(*) (Artigo aditado pelo artigo 99.º da Lei 64-A/2008, de 31  de Dezembro) 
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ANEXO  IV  –  PROGRAMAS  DE  FINANCIAMENTO   

DISPONÍVEIS  À  DATA  DESTE  DOCUMENTO   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

                                      PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO  

Reabilitar para Arrendar 
Reabilitar para Arrendar - Habitação 

Acessível 
         IFRRU 2020 

Destino do 
Financiamento 

Reabilitação ou reconstrução de edifícios: 
- Para equipamentos de uso público, incluindo 
residências para estudantes; 
- Para fins maioritariamente habitacionais em 
regime de renda condicionada 

Reabilitação edifícios com idade igual ou 
superior a 30anos para fins habitacionais 
em regime de renda condicionada 

Reabilitação edifícios com idade igual ou superior a 
30anos (ou com idade inferior, mas nível de 
conservação igual ou inferior a 2) 

Construção de novos edifícios para 
preenchimento de tecido urbano antigo, para fins 
maioritariamente habitacionais em regime de 
renda condicionada 

Reabilitação de espaços e unidades industriais 
abandonadas 

Reabilitação de frações privadas e, edifícios de 
habitação social alvo de reabilitação integral 

Reabilitação ou criação de espaços do domínio 
municipal para uso público 

Os edifícios reabilitados podem destinar-se a 
habitação, atividades económicas e equipamentos 
de utilização coletiva 

Podem 
candidatar-se 

Municípios, Sociedades de Reabilitação Urbana e 
Empresas Municipais 

Pessoas singulares ou coletivas, públicas 
ou privadas 

Pessoas singulares ou coletivas, públicas ou 
privadas 

Apoio 
Empréstimo até 50% 
+ 
os restantes, decorrentes da localização em ARU 

Empréstimo até 90% c/ taxa de juro fixa 
+ 
os restantes, decorrentes da localização 
em ARU 

Empréstimo até 100% c/ taxa de juro abaixo da 
praticada no mercado ou Garantias associadas a 
empréstimos 

+ 
os restantes, decorrentes da localização em ARU 
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